
  

 

LAUDO DE ANÁLISE FÍSICO-QUÍMICA 
67/ 05 FQ / 2023  - João Pessoa, 18 de MAIO de 2023 

REMETENTE                                                                                                                                                                                     MUNICÍPIO 

RAIMUNDO NONATO MARTINS CONCEIÇÃO - PB 
LOCAL DE COLETA                                                                                        COLETOR 

CABAÇA DOS MARTINS - POÇO O INTERESSADO 
PARÂMETRO UNIDADES RESULTADOS VALORES MÁXIMOS DE POTABILIDADE PERMITIDOS 

(NORM. 888 GM/MS) 
Aspecto “In Natura” - Límpida Límpida 

Alcalinidade Total mg/L CaCO3 430,0 - 

Alcalinidade Parcial mg/L CaCO3 30,0 - 

Amônia mg/L N-NH3 0,11 1,5 mg/L N-NH3 

Cor (Pt/Co) mg/L ou UH 3,0 15  

Cloretos mg/L Cl- 87,5 250 mg/L Cl- 

Cloro Residual Livre - CRL mg/L 0,0 0,2 a 2,0 mg/L CRL 

Condutividade Elétrica μS/cm 756 - 

Densidade mg/L 1,000 - 

Dureza Total mg/L CaCO3 370,0 300 mg/L CaCO3 

Ferro mg/L Fe 0,00 0,30 mg/L Fe 

Nitrato mg/L N-NO3 0,00 10,0 mg/L N 

Nitrito mg/L N-NO2 0,00 1,00 mg/L N 

Odor, a frio - Não Objetável Não Objetável 

Odor, a quente - Não Objetável Não Objetável 

pH - 8,3 6,0 a 9,5  

Potencial Redox - ORP  mV 397 - 

Sabor - Não Objetável Não Objetável 

Salinidade mg/L 379 - 

STD (Sólidos Totais Dissolvidos) mg/L 378 500,0 mg/L 

Temperatura (ºC) 23,5 - 

Turbidez mg/L ou UT 4,07 5  

 Nos parâmetros acima analisados, esta água apresenta restrições quanto ao uso como fonte alternativa de abastecimento. 

 O adequado tratamento faz-se necessário para garantir a salubridade dessa água para o consumo humano. 
 Conforme determinação do artigo 10 da Lei 6.839/80, do artigo 27 da Lei 2.800, dos artigos 325, 334, 335 e 337 do Decreto Lei 

5452, do artigo 14 da Norma Consolidada 05 MS, dos artigos 1º (incisos IV e VII) e 2º (incisos III e IV), do Decreto Lei nº 85.877 
de 7 de abril de 1981, da Resolução Normativa 105 artigo 31 do Conselho Federal de Química e da Resolução Normativa 114 do 
Conselho Federal de Química, toda fonte de água deve receber tratamento adequado, sob a responsabilidade técnica de um 
profissional químico, para poder ser utilizada como fonte de água potável. 

 Os resultados contidos nesse documento têm significação restrita e referem-se exclusivamente a amostra analisada. 

 Este Laudo de Análise só pode ser reproduzido por inteiro, sem qualquer alteração, reprodução parcial somente com prévia 
autorização da TRATÁGUAS Ltda. 

Os métodos analíticos utilizados são baseados na 23th edition of the Standard Methods for Examination of Water and Wastewater. 
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Assinado com senha por [COP54552] [SENHA] MARIA CARMEM FERREIRA DE LIMA em 21/02/2024 -
16:49hs e [COP71512] [SENHA] ELISANE ABRANTES DE SOUSA LUZ em 22/02/2024 - 09:07hs.
Documento Nº: 4475993.34461991-1011 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=4475993.34461991-1011
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